TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ATLETISMO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - TJDATERJ

_________________________________________________________________

Rio de janeiro, 03 de Agosto de 2010.

COMUNICAÇÃO Nº 02/2010 – TJDATERJ/RJ

DECISÃO DA “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJDATERJ/RJ

Sob a Presidência do Auditor Presidente Dr. Marcos César de Assis Abrão Júnior, presentes os Auditores Dr. Glauber Navega Guadelupe, Dr. Michel Valadares Sader, Dr. Murilo Romero Oliveira, Dr. Antonio Pinto de Oliveira Neto e o Procurador Dr. Diogo José Nolasco, reuniu-se às 18:30h do dia 03 de agosto de 2010, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Célio de Barros, situado à Rua Prof. Eurico Rabelo, s/nº, Portão 17, Maracanã, Rio de Janeiro, a “1ª” Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações.

1) Aprovada Ata da Sessão anterior;

2) Processo: nº 001/2010 ADITADO
Denunciados: 

- Felipe Ferreira Maximiano – Atleta – FARJ n 20.808
- Gustavo Muniz Silva – Atleta – FARJ n 20.632

Tipificação: Art. 258, do CBJD
Competição: CAMPEONATOS ESTADUAIS CAIXA DE ATLETISMO 

Categoria: SUB 23/2010
Data: 10/07/2010
Auditor relator: Dr. Glauber Navega Guadalupe
Oitiva do Atleta Felipe Ferreira – RG 21.095.478-0

“Que Gustavo chamou-o de moleque, otário, que pediu para Felipe “crescer”.” 

Oitiva do Atleta Gustavo Muniz Silva – RG 21.738.219-1

“Que Felipe dizia mentiras sobre Gustavo, que Gustavo afirmou que Felipe era atleta e militar, que o mesmo devia parar de mentir sobre ele. Que Gustavo afirmou que ‘Felipe e merda para ele é a mesma coisa.’ Que Felipe partiu para cima de Gustavo.’’

A Procuradoria se manifestou oferecendo a aplicação da suspensão de 01 (uma) prova, cumulada com a transação disciplinar, nos termos do art. 80-A, § 1º, II do CBJD.

Resultado do Julgamento: Por unanimidade a Comissão aplicou a pena de 01 (uma) prova de suspensão cumulada com a medida de interesse social, nos termos do art. 258 c/c o art. 80-A, § 1º, II ambos do CBJD. A medida aplicada será a participação e organização de duas provas do Primeiro Circuito de Corrida Rústica e Caminhada.

3)  Julgado o EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, oposto por ORMANDINO RODRIGUES BARCELOS, cujo relatório e voto seguem em anexo, por UNANIMIDADE o mesmo foi acolhido em parte para fazer constar na Súmula do Julgamento a apenação de 01 (uma) prova ao Embargante.

4) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com o disposto do art. 133 do CBJD.
5) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO.
6) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20:00 h.

Rio de janeiro, 03 de agosto de 2010.

Dr. Marcos César de Assis Abrão Júnior
 Presidente da Comissão

   Priscilla da Silva Barbosa Taibo 

    Secretária do TJDATERJ/RJ
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